
36 – sábado, 08 de Junho de 2024 diário do executivo Minas Gerais

Secretaria de Estado de
Planejamento e Gestão

ETAT DE DAÇÃ
Termo de Doação Eletrônico nº 160/2024 – PCESS SEI Nº

1500 01 0188045/2024-93 Partes: Seplag e a Prefeitura Municipal de
Vargem Bonita. Doação em caráter denitivo e sem encargos de 10
Computadores no valor de $ 1 755,60 (mil e setecentos e cinquenta
e cinco reais e sessenta centavos) Assinam: Sr ª Camila Lima iana,
pelo doador, e o Sr Samuel Alves de Matos, pelo donatário 

2 cm -07 1949988 - 1

ETAT DE DAÇÃ
Termo de Doação Eletrônico nº 156/2024 – PCESS SEI Nº

1500 01 0216543/2024-51 Partes: Seplag e a Prefeitura Municipal
de São Sebastião da Vargem Alegre. Doação em caráter denitivo e
sem encargos de 10 Computadores no valor de $ 1 755,60 (mil e
setecentos e cinquenta e cinco reais e sessenta centavos) Assinam: Sr 
ª Camila Lima iana, pelo doador, e o Sr Arcedino José de Almeida,
pelo donatário 

2 cm -07 1949983 - 1

ETAT DE DAÇÃ
Termo de Doação Eletrônico nº 151/2024 – PCESS SEI Nº

1500 01 0204426/2024-29 Partes: Seplag e a Prefeitura Municipal de
Morro da Garça. Doação em caráter denitivo e sem encargos de 10
Computadores no valor de $ 1 755,60 (mil e setecentos e cinquenta
e cinco reais e sessenta centavos) Assinam: Sr ª Camila Lima iana,
pelo doador, e o Sr Márcio Túlio Leite ocha, pelo donatário 

2 cm -07 1949975 - 1

ETAT DE DAÇÃ
Termo de Doação Eletrônico nº 172/2024 – PCESS SEI Nº

1500 01 0191279/2024-75 Partes: Seplag e a Prefeitura Municipal de
Senador Cortes. Doação em caráter denitivo e sem encargos de 10
Computadores no valor de $ 1 755,60 (mil e setecentos e cinquenta
e cinco reais e sessenta centavos) Assinam: Sr ª Camila Lima iana,
pelo doador, e o Sr João Lúcio Dutra Ferreira, pelo donatário 

2 cm -07 1949969 - 1

ETAT DE DAÇÃ
Termo de Doação Eletrônico nº 152/2024– PCESS SEI Nº

1500 01 0208195/2024-19 Partes: Seplag e a Prefeitura Municipal
de Olaria. Doação em caráter denitivo e sem encargos de 10
Computadores no valor de $ 1 755,60 (mil e setecentos e cinquenta
e cinco reais e sessenta centavos) Assinam: Sr ª Camila Lima iana,
pelo doador, e o Sr Luiz Eneias de liveira, pelo donatário 

2 cm -07 1949978 - 1

ETATS DE TEMS DE CMPMISS E ADITIS
DE PJETS SCIECNÔMICS DANE I 3 E

I 4 DACD JDICIAL DE EPAAÇÃ INTEGAL
ELATIA A MPIMENT DAS BAAGENS

B-I, B-I E B-IA/CÓEG D FEIJÃ
FTALECIMENT DS SEIÇS
SCIASSISTENCIAIS MNICIPAIS

ETAT DE TEM DE CMPMISS
Termo de Compromisso nº. 47664365/2022 que entre si rmam o
município de Felixlândia, o Estado de Minas Gerais, por intermédio da
Secretaria De Estado de Planejamento e Gestão e de Desenvolvimento
Social, o Ministério Público Federal, o Ministério Público do
Estado de Minas Gerais e a Defensoria Pública do Estado de Minas
Gerais BJET: Pactuar as contrapartidas a serem executadas pelo
CMPMISSI para a viabilização do projeto “Fortalecimento
dos Serviços Socioassistenciais municipais”, a ser realizado no âmbito
do Acordo Judicial de eparação Integral relativa ao rompimento
das barragens B-I, B-I E B-IA/Córrego do Feijão, no processo
de mediação SEI N 0122201-59 2020 8 13 0000, TJMG/CEJSC
2º GA IGÊNCIA:  Termo de Compromisso terá vigência
de 60 (sessenta) meses, a partir da data da assinatura DATA DE
ASSINATA: 01/07/2022 SIGNATIS: anderli de Carvalho
Barbosa (Prefeito municipal de Felixlândia); Elizabeth Jucá e Mello
Jacometti (Secretária de Estado de Desenvolvimento Social); Luís
távio Milagres de Assis (Coordenador do Comitê Gestor Pró-
Brumadinho); Carlos Bruno Ferreira da Silva (Procurador da
epública), Leonardo Castro Maia (Promotor de Justiça); Antônio
Lopes de Carvalho Filho (Defensor Público Estadual) 

FTALECIMENT DS SEIÇS
SCIASSISTENCIAIS MNICIPAIS

ETAT DE TEM DE CMPMISS
Termo de Compromisso nº. 48258816/2022 que entre si rmam o
município de Biquinhas, o Estado de Minas Gerais, por intermédio da
Secretaria De Estado de Planejamento e Gestão e de Desenvolvimento
Social, o Ministério Público Federal, o Ministério Público do
Estado de Minas Gerais e a Defensoria Pública do Estado de Minas
Gerais BJET: Pactuar as contrapartidas a serem executadas pelo
CMPMISSI para a viabilização do projeto “Fortalecimento
dos Serviços Socioassistenciais municipais”, a ser realizado no âmbito
do Acordo Judicial de eparação Integral relativa ao rompimento
das barragens B-I, B-I E B-IA/Córrego do Feijão, no processo
de mediação SEI N 0122201-59 2020 8 13 0000, TJMG/CEJSC
2º GA IGÊNCIA:  Termo de Compromisso terá vigência
de 60 (sessenta) meses, a partir da data da assinatura DATA DE
ASSINATA: 01/07/2022 SIGNATIS: Arisleu Ferreira Pires
(Prefeito municipal de Biquinhas); Elizabeth Jucá e Mello Jacometti
(Secretária de Estado de Desenvolvimento Social); Luís távio
Milagres de Assis (Coordenador do Comitê Gestor Pró-Brumadinho);
Carlos Bruno Ferreira da Silva (Procurador da epública), Leonardo
Castro Maia (Promotor de Justiça); Antônio Lopes de Carvalho Filho
(Defensor Público Estadual) 

FTALECIMENT DS SEIÇS
SCIASSISTENCIAIS MNICIPAIS

ETAT DE TEM DE CMPMISS
Termo de Compromisso nº. 48261941/2022 que entre si rmam o
município de Abaeté, o Estado de Minas Gerais, por intermédio da
Secretaria De Estado de Planejamento e Gestão e de Desenvolvimento
Social, o Ministério Público Federal, o Ministério Público do
Estado de Minas Gerais e a Defensoria Pública do Estado de Minas
Gerais BJET: Pactuar as contrapartidas a serem executadas pelo
CMPMISSI para a viabilização do projeto “Fortalecimento
dos Serviços Socioassistenciais municipais”, a ser realizado no âmbito
do Acordo Judicial de eparação Integral relativa ao rompimento
das barragens B-I, B-I E B-IA/Córrego do Feijão, no processo
de mediação SEI N 0122201-59 2020 8 13 0000, TJMG/CEJSC
2º GA IGÊNCIA:  Termo de Compromisso terá vigência
de 60 (sessenta) meses, a partir da data da assinatura DATA DE
ASSINATA: 01/07/2022 SIGNATIS: Ivanir Deladier da
Costa (Prefeito municipal de Abaeté); Elizabeth Jucá e Mello Jacometti
(Secretária de Estado de Desenvolvimento Social); Luís távio
Milagres de Assis (Coordenador do Comitê Gestor Pró-Brumadinho);
Carlos Bruno Ferreira da Silva (Procurador da epública), Leonardo
Castro Maia (Promotor de Justiça); Antônio Lopes de Carvalho Filho
(Defensor Público Estadual) 

FTALECIMENT DS SEIÇS
SCIASSISTENCIAIS MNICIPAIS

ETAT DE TEM DE CMPMISS
Termo de Compromisso nº. 48332799/2022 que entre si rmam o
município de Papagaios, o Estado de Minas Gerais, por intermédio da
Secretaria De Estado de Planejamento e Gestão e de Desenvolvimento
Social, o Ministério Público Federal, o Ministério Público do
Estado de Minas Gerais e a Defensoria Pública do Estado de Minas
Gerais BJET: Pactuar as contrapartidas a serem executadas pelo
CMPMISSI para a viabilização do projeto “Fortalecimento
dos Serviços Socioassistenciais municipais”, a ser realizado no âmbito
do Acordo Judicial de eparação Integral relativa ao rompimento
das barragens B-I, B-I E B-IA/Córrego do Feijão, no processo
de mediação SEI N 0122201-59 2020 8 13 0000, TJMG/CEJSC
2º GA IGÊNCIA:  Termo de Compromisso terá vigência
de 60 (sessenta) meses, a partir da data da assinatura DATA DE
ASSINATA: 01/07/2022 SIGNATIS: Mário eis Filgueiras

(Prefeito municipal de Felixlândia); Elizabeth Jucá e Mello Jacometti
(Secretária de Estado de Desenvolvimento Social); Luís távio
Milagres de Assis (Coordenador do Comitê Gestor Pró-Brumadinho);
Carlos Bruno Ferreira da Silva (Procurador da epública), Leonardo
Castro Maia (Promotor de Justiça); Antônio Lopes de Carvalho Filho
(Defensor Público Estadual) 

FTALECIMENT DS SEIÇS
SCIASSISTENCIAIS MNICIPAIS

ETAT DE TEM DE CMPMISS
Termo de Compromisso nº. 48334922/2022 que entre si rmam
o município de Pará de Minas, o Estado de Minas Gerais, por
intermédio da Secretaria De Estado de Planejamento e Gestão e de
Desenvolvimento Social, o Ministério Público Federal, o Ministério
Público do Estado de Minas Gerais e a Defensoria Pública do
Estado de Minas Gerais BJET: Pactuar as contrapartidas a serem
executadas pelo CMPMISSI para a viabilização do projeto
“Fortalecimento dos Serviços Socioassistenciais municipais”, a
ser realizado no âmbito do Acordo Judicial de eparação Integral
relativa ao rompimento das barragens B-I, B-I E B-IA/Córrego do
Feijão, no processo de mediação SEI N 0122201-59 2020 8 13 0000,
TJMG/CEJSC 2º GA IGÊNCIA:  Termo de Compromisso
terá vigência de 60 (sessenta) meses, a partir da data da assinatura 
DATA DE ASSINATA: 01/07/2022 SIGNATIS: Elias Diniz
(Prefeito municipal de Pará de Minas) Elizabeth Jucá e Mello Jacometti
(Secretária de Estado de Desenvolvimento Social); Luís távio
Milagres de Assis (Coordenador do Comitê Gestor Pró-Brumadinho);
Carlos Bruno Ferreira da Silva (Procurador da epública), Leonardo
Castro Maia (Promotor de Justiça); Antônio Lopes de Carvalho Filho
(Defensor Público Estadual) 

FTALECIMENT DS SEIÇS
SCIASSISTENCIAIS MNICIPAIS

ETAT DE TEM DE CMPMISS
Termo de Compromisso nº. 48336121/2022 que entre si rmam o
município de Três Marias, o Estado de Minas Gerais, por intermédio da
Secretaria De Estado de Planejamento e Gestão e de Desenvolvimento
Social, o Ministério Público Federal, o Ministério Público do
Estado de Minas Gerais e a Defensoria Pública do Estado de Minas
Gerais BJET: Pactuar as contrapartidas a serem executadas pelo
CMPMISSI para a viabilização do projeto “Fortalecimento
dos Serviços Socioassistenciais municipais”, a ser realizado no âmbito
do Acordo Judicial de eparação Integral relativa ao rompimento
das barragens B-I, B-I E B-IA/Córrego do Feijão, no processo
de mediação SEI N 0122201-59 2020 8 13 0000, TJMG/CEJSC
2º GA IGÊNCIA:  Termo de Compromisso terá vigência
de 60 (sessenta) meses, a partir da data da assinatura DATA DE
ASSINATA: 01/07/2022 SIGNATIS: Adair Divino da Silva
(Prefeito municipal de Três Marias); Elizabeth Jucá e Mello Jacometti
(Secretária de Estado de Desenvolvimento Social); Luís távio
Milagres de Assis (Coordenador do Comitê Gestor Pró-Brumadinho);
Carlos Bruno Ferreira da Silva (Procurador da epública), Leonardo
Castro Maia (Promotor de Justiça); Antônio Lopes de Carvalho Filho
(Defensor Público Estadual) 

FTALECIMENT DS SEIÇS
SCIASSISTENCIAIS MNICIPAIS

ETAT DE TEM DE CMPMISS
Termo de Compromisso nº. 48337259/2022 que entre si rmam o
município de Juatuba, o Estado de Minas Gerais, por intermédio da
Secretaria De Estado de Planejamento e Gestão e de Desenvolvimento
Social, o Ministério Público Federal, o Ministério Público do
Estado de Minas Gerais e a Defensoria Pública do Estado de Minas
Gerais BJET: Pactuar as contrapartidas a serem executadas pelo
CMPMISSI para a viabilização do projeto “Fortalecimento
dos Serviços Socioassistenciais municipais”, a ser realizado no âmbito
do Acordo Judicial de eparação Integral relativa ao rompimento
das barragens B-I, B-I E B-IA/Córrego do Feijão, no processo
de mediação SEI N 0122201-59 2020 8 13 0000, TJMG/CEJSC
2º GA IGÊNCIA:  Termo de Compromisso terá vigência
de 60 (sessenta) meses, a partir da data da assinatura DATA DE
ASSINATA: 01/07/2022 SIGNATIS: Antônio Adônis Pereira
(Prefeito municipal de Juatuba); Elizabeth Jucá e Mello Jacometti
(Secretária de Estado de Desenvolvimento Social); Luís távio
Milagres de Assis (Coordenador do Comitê Gestor Pró-Brumadinho);
Carlos Bruno Ferreira da Silva (Procurador da epública), Leonardo
Castro Maia (Promotor de Justiça); Antônio Lopes de Carvalho Filho
(Defensor Público Estadual) 

FTALECIMENT DS SEIÇS
SCIASSISTENCIAIS MNICIPAIS

ETAT DE TEM DE CMPMISS
Termo de Compromisso nº. 48338486/2022 que entre si rmam o
município de Betim, o Estado de Minas Gerais, por intermédio da
Secretaria De Estado de Planejamento e Gestão e de Desenvolvimento
Social, o Ministério Público Federal, o Ministério Público do
Estado de Minas Gerais e a Defensoria Pública do Estado de Minas
Gerais BJET: Pactuar as contrapartidas a serem executadas pelo
CMPMISSI para a viabilização do projeto “Fortalecimento
dos Serviços Socioassistenciais municipais”, a ser realizado no âmbito
do Acordo Judicial de eparação Integral relativa ao rompimento
das barragens B-I, B-I E B-IA/Córrego do Feijão, no processo
de mediação SEI N 0122201-59 2020 8 13 0000, TJMG/CEJSC
2º GA IGÊNCIA:  Termo de Compromisso terá vigência
de 60 (sessenta) meses, a partir da data da assinatura DATA DE
ASSINATA: 01/07/2022 SIGNATIS: ittorio Medioli
(Prefeito municipal de Betim); Elizabeth Jucá e Mello Jacometti
(Secretária de Estado de Desenvolvimento Social); Luís távio
Milagres de Assis (Coordenador do Comitê Gestor Pró-Brumadinho);
Carlos Bruno Ferreira da Silva (Procurador da epública), Leonardo
Castro Maia (Promotor de Justiça); Antônio Lopes de Carvalho Filho
(Defensor Público Estadual) 

FTALECIMENT DS SEIÇS
SCIASSISTENCIAIS MNICIPAIS

ETAT DE TEM DE CMPMISS
Termo de Compromisso nº. 48342030/2022 que entre si rmam o
município de Curvelo, o Estado de Minas Gerais, por intermédio da
Secretaria De Estado de Planejamento e Gestão e de Desenvolvimento
Social, o Ministério Público Federal, o Ministério Público do
Estado de Minas Gerais e a Defensoria Pública do Estado de Minas
Gerais BJET: Pactuar as contrapartidas a serem executadas pelo
CMPMISSI para a viabilização do projeto “Fortalecimento
dos Serviços Socioassistenciais municipais”, a ser realizado no âmbito
do Acordo Judicial de eparação Integral relativa ao rompimento
das barragens B-I, B-I E B-IA/Córrego do Feijão, no processo
de mediação SEI N 0122201-59 2020 8 13 0000, TJMG/CEJSC
2º GA IGÊNCIA:  Termo de Compromisso terá vigência
de 60 (sessenta) meses, a partir da data da assinatura DATA DE
ASSINATA: 01/07/2022 SIGNATIS: Luiz Paulo Glória
Guimarães (Prefeito municipal de Curvelo); Elizabeth Jucá e Mello
Jacometti (Secretária de Estado de Desenvolvimento Social); Luís
távio Milagres de Assis (Coordenador do Comitê Gestor Pró-
Brumadinho); Carlos Bruno Ferreira da Silva (Procurador da
epública), Leonardo Castro Maia (Promotor de Justiça); Antônio
Lopes de Carvalho Filho (Defensor Público Estadual) 

FTALECIMENT DS SEIÇS
SCIASSISTENCIAIS MNICIPAIS

ETAT DE TEM DE CMPMISS
Termo de Compromisso nº. 48344217/2022 que entre si rmam
o município de Morada Nova de Minas, o Estado de Minas Gerais,
por intermédio da Secretaria De Estado de Planejamento e Gestão
e de Desenvolvimento Social, o Ministério Público Federal, o
Ministério Público do Estado de Minas Gerais e a Defensoria Pública
do Estado de Minas Gerais BJET: Pactuar as contrapartidas a
serem executadas pelo CMPMISSI para a viabilização do
projeto “Fortalecimento dos Serviços Socioassistenciais municipais”,
a ser realizado no âmbito do Acordo Judicial de eparação Integral
relativa ao rompimento das barragens B-I, B-I E B-IA/Córrego do
Feijão, no processo de mediação SEI N 0122201-59 2020 8 13 0000,
TJMG/CEJSC 2º GA IGÊNCIA:  Termo de Compromisso
terá vigência de 60 (sessenta) meses, a partir da data da assinatura 
DATA DE ASSINATA: 01/07/2022 SIGNATIS: Hermano
lvares Francisco de Moura (Prefeito municipal de Morada Nova de
Minas); Elizabeth Jucá e Mello Jacometti (Secretária de Estado de
Desenvolvimento Social); Luís távio Milagres de Assis (Coordenador
do Comitê Gestor Pró-Brumadinho); Carlos Bruno Ferreira da
Silva (Procurador da epública), Leonardo Castro Maia (Promotor
de Justiça); Antônio Lopes de Carvalho Filho (Defensor Público
Estadual) 

FTALECIMENT DS SEIÇS
SCIASSISTENCIAIS MNICIPAIS

ETAT DE TEM DE CMPMISS
Termo de Compromisso nº. 48344819/2022 que entre si rmam o
município de Pompéu, o Estado de Minas Gerais, por intermédio da
Secretaria De Estado de Planejamento e Gestão e de Desenvolvimento
Social, o Ministério Público Federal, o Ministério Público do
Estado de Minas Gerais e a Defensoria Pública do Estado de Minas
Gerais BJET: Pactuar as contrapartidas a serem executadas pelo
CMPMISSI para a viabilização do projeto “Fortalecimento
dos Serviços Socioassistenciais municipais”, a ser realizado no âmbito
do Acordo Judicial de eparação Integral relativa ao rompimento
das barragens B-I, B-I E B-IA/Córrego do Feijão, no processo
de mediação SEI N 0122201-59 2020 8 13 0000, TJMG/CEJSC
2º GA IGÊNCIA:  Termo de Compromisso terá vigência
de 60 (sessenta) meses, a partir da data da assinatura DATA DE
ASSINATA: 01/07/2022 SIGNATIS: zéas da Silva Campos
(Prefeito municipal de Pompéu); Elizabeth Jucá e Mello Jacometti
(Secretária de Estado de Desenvolvimento Social); Luís távio
Milagres de Assis (Coordenador do Comitê Gestor Pró-Brumadinho);
Carlos Bruno Ferreira da Silva (Procurador da epública), Leonardo
Castro Maia (Promotor de Justiça); Antônio Lopes de Carvalho Filho
(Defensor Público Estadual) 

FTALECIMENT DS SEIÇS
SCIASSISTENCIAIS MNICIPAIS

ETAT DE TEM DE CMPMISS
Termo de Compromisso nº. 48345248/2022 que entre si rmam o
município de Paraopeba, o Estado de Minas Gerais, por intermédio da
Secretaria De Estado de Planejamento e Gestão e de Desenvolvimento
Social, o Ministério Público Federal, o Ministério Público do
Estado de Minas Gerais e a Defensoria Pública do Estado de Minas
Gerais BJET: Pactuar as contrapartidas a serem executadas pelo
CMPMISSI para a viabilização do projeto “Fortalecimento
dos Serviços Socioassistenciais municipais”, a ser realizado no âmbito
do Acordo Judicial de eparação Integral relativa ao rompimento
das barragens B-I, B-I E B-IA/Córrego do Feijão, no processo
de mediação SEI N 0122201-59 2020 8 13 0000, TJMG/CEJSC
2º GA IGÊNCIA:  Termo de Compromisso terá vigência
de 60 (sessenta) meses, a partir da data da assinatura DATA DE
ASSINATA: 01/07/2022 SIGNATIS: Aroldo Costa Melo
(Prefeito municipal de Paraopeba); Elizabeth Jucá e Mello Jacometti
(Secretária de Estado de Desenvolvimento Social); Luís távio
Milagres de Assis (Coordenador do Comitê Gestor Pró-Brumadinho);
Carlos Bruno Ferreira da Silva (Procurador da epública), Leonardo
Castro Maia (Promotor de Justiça); Antônio Lopes de Carvalho Filho
(Defensor Público Estadual) 

FTALECIMENT DS SEIÇS
SCIASSISTENCIAIS MNICIPAIS

ETAT DE TEM DE CMPMISS
Termo de Compromisso nº. 48345916/2022 que entre si rmam o
município de São Gonçalo do Abaeté, o Estado de Minas Gerais, por
intermédio da Secretaria De Estado de Planejamento e Gestão e de
Desenvolvimento Social, o Ministério Público Federal, o Ministério
Público do Estado de Minas Gerais e a Defensoria Pública do
Estado de Minas Gerais BJET: Pactuar as contrapartidas a serem
executadas pelo CMPMISSI para a viabilização do projeto
“Fortalecimento dos Serviços Socioassistenciais municipais”, a ser
realizado no âmbito do Acordo Judicial de eparação Integral relativa
ao rompimento das barragens B-I, B-I E B-IA/Córrego do Feijão,
no processo de mediação SEI N 0122201-59 2020 8 13 0000, TJMG/
CEJSC 2º GA IGÊNCIA:  Termo de Compromisso terá
vigência de 60 (sessenta) meses, a partir da data da assinatura DATADE
ASSINATA: 01/07/2022 SIGNATIS: Fabiano Magella Lucas
de Carvalho (Prefeito municipal de São Gonçalo do Abaeté); Elizabeth
Jucá e Mello Jacometti (Secretária de Estado de Desenvolvimento
Social); Luís távio Milagres de Assis (Coordenador do Comitê
Gestor Pró-Brumadinho); Carlos Bruno Ferreira da Silva (Procurador
da epública), Leonardo Castro Maia (Promotor de Justiça); Antônio
Lopes de Carvalho Filho (Defensor Público Estadual) 

FTALECIMENT DS SEIÇS
SCIASSISTENCIAIS MNICIPAIS

ETAT DE TEM DE CMPMISS
Termo de Compromisso nº. 48367279/2022 que entre si rmam
o município de Caetanópolis, o Estado de Minas Gerais, por
intermédio da Secretaria De Estado de Planejamento e Gestão e de
Desenvolvimento Social, o Ministério Público Federal, o Ministério
Público do Estado de Minas Gerais e a Defensoria Pública do
Estado de Minas Gerais BJET: Pactuar as contrapartidas a serem
executadas pelo CMPMISSI para a viabilização do projeto
“Fortalecimento dos Serviços Socioassistenciais municipais”, a ser
realizado no âmbito do Acordo Judicial de eparação Integral relativa
ao rompimento das barragens B-I, B-I E B-IA/Córrego do Feijão,
no processo de mediação SEI N 0122201-59 2020 8 13 0000, TJMG/
CEJSC 2º GA IGÊNCIA:  Termo de Compromisso terá
vigência de 60 (sessenta) meses, a partir da data da assinatura DATA
DE ASSINATA: 01/07/2022 SIGNATIS: João Procópio
de Almeida Filho (Prefeito municipal de Caetanópolis); Elizabeth
Jucá e Mello Jacometti (Secretária de Estado de Desenvolvimento
Social); Luís távio Milagres de Assis (Coordenador do Comitê
Gestor Pró-Brumadinho); Carlos Bruno Ferreira da Silva (Procurador
da epública), Leonardo Castro Maia (Promotor de Justiça); Antônio
Lopes de Carvalho Filho (Defensor Público Estadual) 

FTALECIMENT DS SEIÇS
SCIASSISTENCIAIS MNICIPAIS

ETAT DE TEM DE CMPMISS
Termo de Compromisso nº. 48369894/2022 que entre si rmam
o município de Fortuna de Minas, o Estado de Minas Gerais, por
intermédio da Secretaria De Estado de Planejamento e Gestão e de
Desenvolvimento Social, o Ministério Público Federal, o Ministério
Público do Estado de Minas Gerais e a Defensoria Pública do
Estado de Minas Gerais BJET: Pactuar as contrapartidas a serem
executadas pelo CMPMISSI para a viabilização do projeto
“Fortalecimento dos Serviços Socioassistenciais municipais”, a ser
realizado no âmbito do Acordo Judicial de eparação Integral relativa
ao rompimento das barragens B-I, B-I E B-IA/Córrego do Feijão,
no processo de mediação SEI N 0122201-59 2020 8 13 0000, TJMG/
CEJSC 2º GA IGÊNCIA:  Termo de Compromisso terá
vigência de 60 (sessenta) meses, a partir da data da assinatura DATA
DE ASSINATA: 01/07/2022 SIGNATIS: Cláudio Garcia
Maciel (Prefeito municipal de Fortuna de Minas); Elizabeth Jucá e
Mello Jacometti (Secretária de Estado de Desenvolvimento Social);
Luís távio Milagres de Assis (Coordenador do Comitê Gestor
Pró-Brumadinho); Carlos Bruno Ferreira da Silva (Procurador da
epública), Leonardo Castro Maia (Promotor de Justiça); Antônio
Lopes de Carvalho Filho (Defensor Público Estadual) 

FTALECIMENT DS SEIÇS
SCIASSISTENCIAIS MNICIPAIS

ETAT DE TEM DE CMPMISS
Termo de Compromisso nº. 48370127/2022 que entre si rmam o
município de Maravilhas, o Estado de Minas Gerais, por intermédio da
Secretaria De Estado de Planejamento e Gestão e de Desenvolvimento
Social, o Ministério Público Federal, o Ministério Público do
Estado de Minas Gerais e a Defensoria Pública do Estado de Minas
Gerais BJET: Pactuar as contrapartidas a serem executadas pelo
CMPMISSI para a viabilização do projeto “Fortalecimento
dos Serviços Socioassistenciais municipais”, a ser realizado no âmbito
do Acordo Judicial de eparação Integral relativa ao rompimento
das barragens B-I, B-I E B-IA/Córrego do Feijão, no processo
de mediação SEI N 0122201-59 2020 8 13 0000, TJMG/CEJSC
2º GA IGÊNCIA:  Termo de Compromisso terá vigência
de 60 (sessenta) meses, a partir da data da assinatura DATA DE
ASSINATA: 01/07/2022 SIGNATIS: Diovane Policarpo
de Castro (Prefeito municipal de Maravilhas); Elizabeth Jucá e
Mello Jacometti (Secretária de Estado de Desenvolvimento Social);
Luís távio Milagres de Assis (Coordenador do Comitê Gestor
Pró-Brumadinho); Carlos Bruno Ferreira da Silva (Procurador da
epública), Leonardo Castro Maia (Promotor de Justiça); Antônio
Lopes de Carvalho Filho (Defensor Público Estadual) 

FTALECIMENT DS SEIÇS
SCIASSISTENCIAIS MNICIPAIS

ETAT DE TEM DE CMPMISS
Termo de Compromisso nº. 48370634/2022 que entre si rmam o
município de Paineiras, o Estado de Minas Gerais, por intermédio da
Secretaria De Estado de Planejamento e Gestão e de Desenvolvimento
Social, o Ministério Público Federal, o Ministério Público do
Estado de Minas Gerais e a Defensoria Pública do Estado de Minas
Gerais BJET: Pactuar as contrapartidas a serem executadas pelo
CMPMISSI para a viabilização do projeto “Fortalecimento
dos Serviços Socioassistenciais municipais”, a ser realizado no âmbito
do Acordo Judicial de eparação Integral relativa ao rompimento
das barragens B-I, B-I E B-IA/Córrego do Feijão, no processo
de mediação SEI N 0122201-59 2020 8 13 0000, TJMG/CEJSC
2º GA IGÊNCIA:  Termo de Compromisso terá vigência
de 60 (sessenta) meses, a partir da data da assinatura DATA DE
ASSINATA: 01/07/2022 SIGNATIS: Afrânio Alves
Mendonça Neto (Prefeito municipal de Paineiras); Elizabeth Jucá e
Mello Jacometti (Secretária de Estado de Desenvolvimento Social);
Luís távio Milagres de Assis (Coordenador do Comitê Gestor
Pró-Brumadinho); Carlos Bruno Ferreira da Silva (Procurador da
epública), Leonardo Castro Maia (Promotor de Justiça); Antônio
Lopes de Carvalho Filho (Defensor Público Estadual) 

FTALECIMENT DS SEIÇS
SCIASSISTENCIAIS MNICIPAIS

ETAT DE TEM DE CMPMISS
Termo de Compromisso nº. 48370883/2022 que entre si rmam
o município de Pequi, o Estado de Minas Gerais, por intermédio da
Secretaria De Estado de Planejamento e Gestão e de Desenvolvimento
Social, o Ministério Público Federal, o Ministério Público do
Estado de Minas Gerais e a Defensoria Pública do Estado de Minas
Gerais BJET: Pactuar as contrapartidas a serem executadas pelo
CMPMISSI para a viabilização do projeto “Fortalecimento
dos Serviços Socioassistenciais municipais”, a ser realizado no âmbito
do Acordo Judicial de eparação Integral relativa ao rompimento
das barragens B-I, B-I E B-IA/Córrego do Feijão, no processo
de mediação SEI N 0122201-59 2020 8 13 0000, TJMG/CEJSC
2º GA IGÊNCIA:  Termo de Compromisso terá vigência
de 60 (sessenta) meses, a partir da data da assinatura DATA DE
ASSINATA: 01/07/2022 SIGNATIS: André Luiz Melgaço
Tavares (Prefeito municipal de Pequi); Elizabeth Jucá e Mello Jacometti
(Secretária de Estado de Desenvolvimento Social); Luís távio
Milagres de Assis (Coordenador do Comitê Gestor Pró-Brumadinho);
Carlos Bruno Ferreira da Silva (Procurador da epública), Leonardo
Castro Maia (Promotor de Justiça); Antônio Lopes de Carvalho Filho
(Defensor Público Estadual) 

FTALECIMENT DS SEIÇS
SCIASSISTENCIAIS MNICIPAIS

ETAT DE TEM DE CMPMISS
Termo de Compromisso nº. 48371388/2022 que entre si rmam o
município de São José da arginha, o Estado de Minas Gerais, por
intermédio da Secretaria De Estado de Planejamento e Gestão e de
Desenvolvimento Social, o Ministério Público Federal, o Ministério
Público do Estado de Minas Gerais e a Defensoria Pública do
Estado de Minas Gerais BJET: Pactuar as contrapartidas a serem
executadas pelo CMPMISSI para a viabilização do projeto
“Fortalecimento dos Serviços Socioassistenciais municipais”, a ser
realizado no âmbito do Acordo Judicial de eparação Integral relativa
ao rompimento das barragens B-I, B-I E B-IA/Córrego do Feijão,
no processo de mediação SEI N 0122201-59 2020 8 13 0000, TJMG/
CEJSC 2º GA IGÊNCIA:  Termo de Compromisso terá
vigência de 60 (sessenta) meses, a partir da data da assinatura DATA
DE ASSINATA: 01/07/2022 SIGNATIS: andeir Paulino da
Silva (Prefeito municipal de São José da arginha); Elizabeth Jucá e
Mello Jacometti (Secretária de Estado de Desenvolvimento Social);
Luís távio Milagres de Assis (Coordenador do Comitê Gestor
Pró-Brumadinho); Carlos Bruno Ferreira da Silva (Procurador da
epública), Leonardo Castro Maia (Promotor de Justiça); Antônio
Lopes de Carvalho Filho (Defensor Público Estadual) 

FTALECIMENT DS SEIÇS
SCIASSISTENCIAIS MNICIPAIS

ETAT DE TEM DE CMPMISS
Termo de Compromisso nº. 48438167/2022 que entre si rmam o
município de Esmeraldas, o Estado de Minas Gerais, por intermédio da
Secretaria De Estado de Planejamento e Gestão e de Desenvolvimento
Social, o Ministério Público Federal, o Ministério Público do
Estado de Minas Gerais e a Defensoria Pública do Estado de Minas
Gerais BJET: Pactuar as contrapartidas a serem executadas pelo
CMPMISSI para a viabilização do projeto “Fortalecimento
dos Serviços Socioassistenciais municipais”, a ser realizado no âmbito
do Acordo Judicial de eparação Integral relativa ao rompimento
das barragens B-I, B-I E B-IA/Córrego do Feijão, no processo
de mediação SEI N 0122201-59 2020 8 13 0000, TJMG/CEJSC
2º GA IGÊNCIA:  Termo de Compromisso terá vigência
de 60 (sessenta) meses, a partir da data da assinatura DATA DE
ASSINATA: 01/07/2022 SIGNATIS: Marcelo Nonato
Figueiredo (Prefeito municipal de Esmeraldas); Elizabeth Jucá e
Mello Jacometti (Secretária de Estado de Desenvolvimento Social);
Luís távio Milagres de Assis (Coordenador do Comitê Gestor
Pró-Brumadinho); Carlos Bruno Ferreira da Silva (Procurador da
epública), Leonardo Castro Maia (Promotor de Justiça); Antônio
Lopes de Carvalho Filho (Defensor Público Estadual) 

FTALECIMENT DS SEIÇS
SCIASSISTENCIAIS MNICIPAIS

ETAT DE TEM DE CMPMISS
Termo de Compromisso nº. 48439504/2022 que entre si rmam o
município de Florestal, o Estado de Minas Gerais, por intermédio da
Secretaria De Estado de Planejamento e Gestão e de Desenvolvimento
Social, o Ministério Público Federal, o Ministério Público do
Estado de Minas Gerais e a Defensoria Pública do Estado de Minas
Gerais BJET: Pactuar as contrapartidas a serem executadas pelo
CMPMISSI para a viabilização do projeto “Fortalecimento
dos Serviços Socioassistenciais municipais”, a ser realizado no âmbito
do Acordo Judicial de eparação Integral relativa ao rompimento
das barragens B-I, B-I E B-IA/Córrego do Feijão, no processo
de mediação SEI N 0122201-59 2020 8 13 0000, TJMG/CEJSC
2º GA IGÊNCIA:  Termo de Compromisso terá vigência
de 60 (sessenta) meses, a partir da data da assinatura DATA DE
ASSINATA: 01/07/2022 SIGNATIS: Wagner dos Santos
Junior (Prefeito municipal de Florestal); Elizabeth Jucá e Mello
Jacometti (Secretária de Estado de Desenvolvimento Social); Luís
távio Milagres de Assis (Coordenador do Comitê Gestor Pró-
Brumadinho); Carlos Bruno Ferreira da Silva (Procurador da
epública), Leonardo Castro Maia (Promotor de Justiça); Antônio
Lopes de Carvalho Filho (Defensor Público Estadual) 

FTALECIMENT DS SEIÇS
SCIASSISTENCIAIS MNICIPAIS

ETAT DE TEM DE CMPMISS
Termo de Compromisso nº. 48440299/2022 que entre si rmam o
município de Igarapé, o Estado de Minas Gerais, por intermédio da
Secretaria De Estado de Planejamento e Gestão e de Desenvolvimento
Social, o Ministério Público Federal, o Ministério Público do
Estado de Minas Gerais e a Defensoria Pública do Estado de Minas
Gerais BJET: Pactuar as contrapartidas a serem executadas pelo
CMPMISSI para a viabilização do projeto “Fortalecimento
dos Serviços Socioassistenciais municipais”, a ser realizado no âmbito
do Acordo Judicial de eparação Integral relativa ao rompimento
das barragens B-I, B-I E B-IA/Córrego do Feijão, no processo
de mediação SEI N 0122201-59 2020 8 13 0000, TJMG/CEJSC
2º GA IGÊNCIA:  Termo de Compromisso terá vigência
de 60 (sessenta) meses, a partir da data da assinatura DATA DE
ASSINATA: 01/07/2022 SIGNATIS: Arnaldo de liveira
Chaves (Prefeito municipal de Igarapé); Elizabeth Jucá e Mello
Jacometti (Secretária de Estado de Desenvolvimento Social); Luís
távio Milagres de Assis (Coordenador do Comitê Gestor Pró-
Brumadinho); Carlos Bruno Ferreira da Silva (Procurador da
epública), Leonardo Castro Maia (Promotor de Justiça); Antônio
Lopes de Carvalho Filho (Defensor Público Estadual) 

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202406080051110136.


